
ANEXO II 

Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado da Casa Civil da Governadoria 

Coordenadoria das Cidades 
Administração Regional...........................................

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO Nº        

Apresentação  
 A presente autorização é o documento que permite o exercício de atividades de microempresa, empresa de pequeno 
porte e microempreendedor individual no âmbito do Distrito Federal nos termos da Lei nº 4.611/2011. 

1 - Razão Social , Permissionário ou Responsável pela atividade 

2 – Endereço, Local do Estabelecimento , área permitida para mobiliário urbano ou coordenada 

3 – Atividade 

4.Horário de Funcionamento 
  :     h. às   :     h. 

5. CFDF OU RG 6. CPF/CNPJ   

7- Observações 
Processo nº    _______________________________________________________            
O local fará uso de Central de GLP?  
Fará uso de mais de 39 Kg de GLP? 
O local fará uso, armazenagem ou estoque de líquidos inflamáveis, líquidos combustíveis e/ou 
pólvora ?               
O local terá procedimentos médicos de internação e/ou sedação, ou uso de maca (somente para 
clínicas)? 
A atividade a ser licenciada se enquadra em algumas das hipóteses previstas no Anexo 
VI (atividade de risco)? 
Obs: Em caso positivo, indicar o número da atividade correspondente, conforme o 
Anexo VI 
_____________________________________________________________________
_______________________________________________________ 
        

    

(    ) Sim (     ) Não 
(    ) Sim (     ) Não 

(    ) Sim (     ) Não 

(    ) Sim (     ) Não  
(   ) Sim  (     ) Não 
   

8- Área  9- Laudo Técnico                                
Validade: 
Nº CREA ou CAU: 
Profissional ou Empresa : 

10 - Capacidade Máxima de Público: 
Total: 
Somente subsolo: 
Outros (especificar): 
11 - Local 

12 – Data:____/_____/_____ 

Carimbos e Assinatura 


